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NINISTCRIO DO I~TERIOR 
Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 03~ de 11 de dezembro de 1984 

O Governador do Território Federa 1 do Amapá , no uso das 
atribuiç5es que lhe são conferidas pelo art . 18, Ítem II , do 
Decreto- lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o Parágrafo único do art . 203 do Decreto-lei n9 9. 760 , de OS 
de se t embro de 1946, e considerando o que cons ta no Ofício 
11/83- SE/ASTER-AP, de 29 de novembro de 1984 . 

RESOLVE : 

Art . 19 - Ceder à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTgNCIA Tl'lCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ-ASTER/AP, os 
Lotes Urbanos n9 00 1, Quadra 09 , Se t or 04 , n9 161, Quadra 
09 , Setor 04 , e n9 151, Quadra 07 , Setor 04 , localizados na 
Av . Barão do Rio Branco, na cidade de Oiapoque, neste Terri 
tório . 

Art . 29 - Os l otes destinam- se às construçÕes de resi
dinc i as c escritórios por parte da cessionária , não impor -
tando em transferincia a seus domínios e será considerada 
nula e de nenhum efeito , caso contrarie o disposto no pre
sente artigo . 

Art . 39 - Es te Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç5es em contrário . 

Palácio do Setentrião, em ~lacapá-Ap, 11 de dezembro de 
de 1984, 979 da República e 429 da Criação do Território Fe 
dera l do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1097 de 11 de dezembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 

Secretário de Ed ucação c Cul tura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÜ GUI~~RÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secret~rio de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO Pf.ES 

atribuiçSes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 .347, de 11 de novembro 
de 1980, e Oficio 0783/84 - SESA , 

RESOLVE : 
Art . 19 - Designar RAIHUNDA DE HOURA PEREIRA, ocupante 

do emprego de Agente Administrativo , Código LT- SA-701, Clas 
se "A", Referência NH- 18 , da Tabela Permanente do Governo 
deste Territór io , lotada na Secretaria de Sa~de-SESA, para 
exercer a Função de Secret~rio Administrativo, Código DAI-
201 . 1, da Farmácia Central- DS/SESA, a partir de 01 de janei 
ro de 1985 . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçSes em contr ário . 

Palácio do Setentrião,em Hacapá , 11 de dezembro de 1984 , 
979 da República e 429 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1098 de I I de dezembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçSes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeir o de 1969, e tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 28840 . 0097 15/84-SEEC , 

RESOLVE : 

Art. 1 Q - Conceder a HARIA AUGUSTA AHANAJÁS BANJAHHI , 
ocupante do cargo de Professor de Ensino de 29 Grau , Código 
H- 601 , Classe "C" , Re ferênc ia 1, (Cadastro n9 0062 1) , do 
Quadro Permanente do Governo des t e Territóri o , lotada na Se 
cretari a de Educação e Cul tura- SEEC, seis (06) meses de Li= 
cença Especial , contados no período de 02 de janeiro de 1985 
a 01 de julho de 1985 , nos te rmos do artigo 116 , da Lei n9 
1711 , de 28 de outubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto 
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n9 38 . 204, de 03 de novembro de 1955 , em vir tude da referi
da se rv idora haver completado um (0 1) decênio de efe tivo 
exerc í c i o, compreendido, no per í odo de 27 de feverei ro de 
1968 a 13 de mar ço de 1978 

Palácio do Setentrião ,em Hacapã, 11 de dezembro de 1984, 
979 da Rep~blica e 429 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEI TURA ~WNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 212/84-PHH . 

Est i ma a Receita e Fixa a Despesa da Prefeitura ~lunicipa l de Hacapá, para o exercíc io de 1985. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~~CAPÁ, TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ. 

Faço saber que a Câmara Hunic i pal de ~l:~c:apá decreta, de acordo com o que dispÕe o inciso li , do Art . 21 da Le i 
n9 6. 448 , de 11 de outubro de 1.977 , e eu sanciono a seguin t e Le i : 

Art . 19 - O Orçamento-Programa Anual do Munic ípio de Macapá para o exerc~c~o de 1985, composto pela Recei t a e 
Despesa dos órgãos da Administração Direta, estima a Receita Geral em Cr$23.605 . 000 . 000 (vinte e três bi lhÕes e seis 
centos e cinco milhÕes de c r uzeiros). 

Art. 29- A Receita do Município para o exercício finance iro de 1985, será realizada mediante a arrecadação dos 
Tribu t os , das Receita s Patrimoniais, Industriais e Outras Rece itas Corren tes , das Rece itas Transferidas,correntes e 
de capital, na forma da legislação em vigor , constantes dos anexos des ta Lei de acor do com : 

1. RECEITAS CORRENTES Cr$2 1 . 598 . 742 . 000 

1.1 - Receita Tributária Cr$ 2. 566. 781 . 000 
1.2 - Receita Patrimonial 41.003 .000 
1.3 - Receita Industrial 65.000.000 
1.4 - Transferências Correntes 18.796 . 458 . 000 
1. 5 - Outras Receitas Correntes 129.5DO . OOO 

2. RECEITAS DE CAPITAL ---- Cr$ 2. 006 . 258 . 000 

2. 1 - Operações de Créditos Cr$ 1.750.000 . 000 
2. 2 - Alienação de Bens Móve is 61. 258 . 000 
2. 3 - Alienação de Bens Imóveis 180 . 000.000 

TOTAL DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÕHICA Cr$23 . 605 .000 . 000 

Ar t. 39 - A Despesa para o exercíc io f inanceiro de 1985 é fixada em Cr$23 . 605 . 000 . 000 (vinte e três bilhÕes e 
seiscentos e cinco milhÕes de cruzeiros), será r ealizada de acordo com a discriminação estabelecida nos anexos cons 
tantes dessa Lei , obedecendo os seguintes desdobramentos : 

1.. DESPESAS 

1.1 - DESPESAS POR FUNÇÕES 

0 1. Legislativa 
03. Administração e Planejamento 
04 . Agricultura 
08. Educação e Cultura 
10. Habitação e Urbanismo 
13. Sa~de e Saneamento 
15. Assistência e Previdência 
16. Transpor t e 

Reserva de Contingência 

TOTAL DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

Cr$1. 720.290.000 
5. 037.210.000 

" 

40 . 000 . 000 
3. 734 . 000 . 000 
8 . 863 . 800 .000 
1 . 6 5 1 . 3 00 . 000 

827 . 500 .000 
1.357 .900 .000 

373.000 . 000 

Cr$23 .605 . 000 . 000 

~----------DIARIO OFICIAL----------~ 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados ã publicação deve rão ser 

dati lografados e acompanhados de ofício ou 
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Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
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* Publicações - centímetros de 

coluna ...... ... •.... .. •.. . .. Cr$ 3. 360 ,00 
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1.2- DESPESAS POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

1. 2 . 1 - DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 
Transferências Correntes 

1. 2.2 - DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Transferências de Capital 

1. 2. 3- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Cr$10. 756 .950 .000 
2.766 .690 .000 

Cr$ 9 . 603 . 360 . 000 
105. 000 . 000 

Cr$13.523.640 . 000 

Cr $ 9 . 708.360 .000 

Cr$ 373 . 000 . 000 

TOTAL DAS DESPESAS POR CATEGORIAS ECONÕNICAS Cr$23 . 605 . 000 . 000 

1.3- DESPESAS POR PODERES 

1 . 3 . 1 - PODER LEGISLATIVO 

1. 1 -Câmara Nunicipal de Nacapá 

1. 3 . 2 - PODER EXECUTIVO 

2 .1 -Assessoria Jurídica 
2 .2 - Cadastro Técni co Municipal 
2 .3 - Gabinete do Prefeito 
2.4 - Departamento de Finanças 
2. 5 - Departamento de Administração 
2.6 - Dept9 de Educação e Cultura 
2. 7 - Dep t9 de Saúde e Ass ist. Soc ial 
2.8 - Dept9 de Desenvo l vimento Ur bano 
2.9 -Departamento de Obras 
2.1 0- Dept 9 de Serviços Pub licas 

Cr$ 1.720.290.000 

Cr$ 102 . 905 . 000 
302 .1 00 . 000 
892.800 . 000 

Cr$ 1. 720 .290. 000 

Cr$21.884.7 10 .000 

?. . 11- Dept9 Nunic. de Estrad .de Rodagem" 

2. 177 . 000 . 000 
1 . 150 . 300 . 000 
2. 884. 000 . 000 
1. 201 . 300 .000 
5 . 904 . 1 00 . 000 
4.272 . 560 . 000 
1.839 . 700 .000 
1.157 .900.000 

TOTAL DAS DESPESAS POR PODERES Cr$23.605 .000 .000 

Art . 49- Fica o Poder Executivo autorizado a tomar medidas necessárias para a justar os dispêndios efet i vos ao 
comportamento da Receita, a fim de se obter, na execução , o equilíbrio orçamentário. 

Art . 59 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cr édi tos suplement ares no decorrer do exerc í c io de 1985 , 
até o l imite de 40% (quarenta por cento) da Despesa Geral Fixada nesta Lei , na forma de que disp5e os artigos 7 e 43 
da Lei n9 4 . 320, de 17 de março de 1964, para as seguintes finalidades : 

I - Atender i suficiência nas dotaç5es, espec i a l mente as r elativas aos encargos com pessoal, utilizando como re 
curso a RESERVi\ DE CONTINGÊNCIA; 

II - atende r programas financiados por receitas com destinação específica , utilizando como recurso, o definido 
no § 39 do Art . 43 , da Lei n9 4 . 320, de 17 de março de 1964, dispensados os pedidos de abertu r a de créditos nus ca
sos em que a Le i determine; e 

III - atender insuficiência nas dotaç5es destinadas a programas prioritário s , utilizando como recurso, as disp::: 
nibilidades caracterizadas no Ítem III § 19 do Art . 43, da Lei n9 4 .320, de 17 de março de 1964 . 

Art . 69 - Esta Lei entrará em vigor a partir do d i a 19 de j ane iro de 1 . 985 , revogadas as disposiç5es em cont rá 
rio . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 4 de dezembro de 1984 . 

HUlULO AGOSTI NHO PINHEIRO 
Prefe ito Mun icipal de Macapá 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Mi\CAPÁ 

LEI N9 213/84- PHH . 

Denomina-se a Praça em frente ao Aeroporto Internac io
na l de Hacapá de "Deputado COARACY NUNES" . 

O PREFEITO HUNICIPAL DE NACAPA: 

Faço saber que a Câmara Nunic i pal de Hacapá decreta e 
eu sanciono a seguinte Le i: 

Art . 19 - Denomina a Praça em frente ao Ae r oporto In
ternacional de Hacapá de " Deputado COARi\CY NUNES". 

Art . 29 - A presente lei ent ra em vigor na data de sua 
publ i cação , revogadas as disposiç5es em contrá rio . 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, 07 de dezembro de 1984. 

NURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hunic ipal de Hacapá 

CONI SSÃO DE INQUÉRITO ADNINISTRATIVO 

DECRETO (P) N9 1.091/84- GABI 

P O R T A R I A N9 0 1/84 - CIA. 

O PRESIDENTE DA CONIS SÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

MARIA GARCIA NETA BEZERRA 
Diretora do Dept9 de Finanças 

inst i tuÍda pe l o Decreto (P) n9 1. 09 1, de OS de de zembro de 
1984 , usando das atribuiç5es que lhe são conferidas pelo 
Art . 219 , § 29, da Lei n9 1. 711 , de 28 rle outubro de 1952, 
etc., 

RESOLVE : 

DESIGNAR JOSÉ ~~RIA TEIXEIRA LIMA , ocupante do cargo 
de Agente de Polícia , Código PC- 405 - Class e "A", Ref . 24, 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, lotado na 
Secretaria de Segurança PÚblica - SEGUP- , para servir de 
Secretário da referida Comiss;o . 

Dê-se ciência , cumpra- se e pub lique-se . 

Hacapá, 10 de dezembro de 1984 . 

RAIHUNDO CHER.t'10NT DA SILVA 
Pre sident e da CIA. 

PROCURADORI A GERAL 

CONVENTO N9 111/84- PROG. 

CONVEN IO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRI TÚRIO 
FEDERAL DO A}~PÁ E A PREFEITURA ~fiJNICIPAL DE OIAPOQUE , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Gove rno do Território Federa l do Amapá, neste ato re 
presentado pe l o seu Gove rnador , Senhor fu~NIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simple smente GOVERNO e a Pre fei tura Muni 
cipal de Oiapoque, inscri t a no CGC/~IT sob o n9 05 .990.445/ 
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0001-80 , doravante denominada s i mplesmente PREFEITURA, nes
te at o representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor JOS~ 
ONOTÕNIO DE ALMEIDA, resolvem de comum acordo fi r mar o pre
sent e convênio, median<:e as cláusulas e condições segu intes: 

CLÁUSULA PRUlliiRA - DO FUNDAHENTO LEGAL: O presente Con 
vênia foi e laborado com respaldo no que dispõe o ítem XVII 
do art. 18 do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de jane~ro de 1969, 
combinado com a l e t ra "f" do § 29 do a r t . 126 , do Decre to
Le i n9 200 , de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : Este convênio tem por 
objetivo cus t ear as despesas com limpeza e conser vação do 
Campo de Pouso da localidade de Vila Ve lha, no Município de 
Oiapoque. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar a impo r tância de Cr$ 6 .000 . 000 (seis mt
lhÕes de cruzeiros) pa r a a execução deste convênio; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do presente con
vênio at ravés da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
SOSP . 

li - DA PREFEITURA : 

a) Empregar os recur sos repassados pelo GOVERNO e de 
acordo com os objetivos previstos na Cláusula Segunda deste 
i nstrumento; 

b) Fornecer e faci l itar as informaçÕes necessárias pa
ra que o GOVERNO possa através da SOSP, acompanhar a exe
cução deste convênio, 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrent es 
deste Convênio no va l or deCr$:6.000.000 (seis milhÕes de c ru
zeiros) correrão ã conta do F. P. E., Programa 03070212.499, 
Natureza da Despesa 3. 1.3. 2.00, conforme Nota de Empenho n9 
111 24 , emitida em 27 de novembro de 1984. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados à execução deste instrumento, se r ão libera -
dos de uma só vez, após a ass inatura e publicação do mesmo 
no Diár io Oficial do Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força do presente ins trumento a PREFEITURA receber, 
enquanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se 
rio depositados em cont a bancária espec ial, a ser movimenta 
da pela PREFEITURA, obri gando- se a enviar ao GOVERNO extra= 
to de conta e fazer constar nos diversos documentos de suas 
pres t açÕes de contas, o nome do sacado , os valores e as da
tas das emissões dos cheques, a quem foram pagas as impor -
tãncias. 

CLÁUSULA S~TI~~ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
deverá prestar contas da ap l icação dos recursos recebidos à 
Secre taria de Finanças - SEFIN, no máximo trinta (30) dias 
após o término da vigência do presente convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: O presen te convênio te
rã vigência a partir da data da assinatura e publicação no 
Diário Oficial do Território a té 31 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer titulo for utilizado na execução deste instrument~ 
não tendo com o GOVERNO relação jurídi~a de qualquer na ture 
za . 

CLÁUSULA D~CU~ - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Hediante assentimento dos convenentes, este convêni o 
poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditi
vo ou r escindido de pleno direi to, por inadimplemento de 
quaisquer de su~s cláusulas , independente de ação , notifica 
ção ou in te rpe l ação j ud i c ia 1. -

CLÁUSULA D~CIMA PRI}lliiRA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de Macapã, para dirimir dúvidas porventur a susc.:!:_ 
tadas e decorrentes da execução deste convênio, com exclu 
sao de qualque r outro por mais privilegiado que seja. 

E, para validade do que ficou estabelecido entre as par 
tes , firmou- se o presente inst rumento em cinco (OS) vi as de 
igual teor e forma, para o mesmo fim de direito , na presen
ça de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

Macapã , 03 de dezembro de 1984 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
GOVERNO 

JOS~ ONOTÕNIO DE ALMEIDA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

PREFEITURA ~lliNICIPAL DE OIAPOQUE 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Aprovo: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Ap l icação dos recursos a serem conveniados en 
t re o Gabine t e do Governador do Território Federal do Amapa 
e a Prefei tura Municipal de Oiapoque, no valor de Cr$ .... 
6. 000.000 ,00 (seis milhÕes de cruzeiros) destinado a Limpeza 
e Conservação do Campo de Pouso de Vila Velha, neste Hunici 
pio. 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
DISCRUIINAÇÃO 

Limpeza e Conservação 
de 600 me t ros do Cam
po de Pouso de Vi la 

VALOR CR$ 

PARCIAL TOTAL 

Velha. 6.000.000,00 6 .000 .000,00 

TOTAL 6. 000 . 000 ,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cr$: 
6.000.000 ,00 (seis milhÕes de cruzeiros) . 

Oiapoque- AP, 

JOS~ ONOTÕNIO DE ALMEIDA 
Prefeito Municipa l de Oiapoque 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 11 2/84- PROG . 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBWI O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA ~!UNICIPAL DE CALÇOENE , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, adiante deno 
minado s implesmente GOVERNO, nes t e ato r epresentado pe l o seu 
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Hunici 
pal de Calçoene , inscrita no Cadastro Geral de Contribuinte 
do Hinistér i o da Fazenda sob o número OS 990 437/0001 - 33, 
doravante denomi nada simplesmente PREFEITURA, neste ato re 
presentada por seu Prefeito Hunicipal , Senhor COARACY so= 
BREI RA BARBOSA, resolvem de comum acordo, cel ebrar o presen 
t e Convênio , consoante as Cláusulas e condições seguintes:-

CLÁUSULA PRIMEI RA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convê 
nio é fi rmado com ful cro no Üem XVII do artigo 18 , do Decre 
to-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado com a 
al ínea "f" , § 29 do artigo 126 , do Decreto-lei n9 200 ,de 25 
de f evereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O obj etivo deste Convê -
nio é a execução dos serviços de abertura de novas ruas e 
avenidas em Calçoene , Hunicíp i o deste Territór io, conforme 
Plano de Aplicação n9 518/84-CSP/SOSP, que fica fazendo paE 
te integrante deste i nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 
a) Repassar os recursos necessári os para atender a exe 

cução do presente Convênio; 

b) Fiscaliza r e acompanhar a execução deste Convênio 
através da Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos - SOSP. 

li - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os r ecursos r epassados pelo GOVERNO de acoE_ 
do com o que estabel ece a Cláu sula Segunda deste instrumen
to; 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos necessários para 
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que o GOVERNO possa através da Secretar ia de Obras e Servi
ços PÚblicos - SOSP - acompanhar a execução do presente Con
vênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : Para a realização do obje 
tivo deste Convênio, o GOVERNO alocará recursos na ordem de 
Cr$:25 . 000.000 (vinte e cinco milhÕes de cruzeiros), oriun
dos da Fonte de Recur sos "ROYALTIES"-Pro13rama 10S83231-644, 
Natur eza da Despesa 4. 1. 1.0.00, consoante Nota de Empenho 
n9 113S2, emitida em 29 de novembro de 1984, no valor acima 
mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
d:stinado~ pelo present e Convênio , serão liberados de urna 
so vez apos sua ass inatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do prese~ 
te Convênio no Diário Ofic i a l do Governo do Território,deve 
ra ser feita no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da data 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA sgTIMA - DA VIGENCIA: O presente Convênio te 
ra a vi gência a partir da data de sua assina t ura a té o dia 
31 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire 
tamente vinculado e subordinado a PREFEITURA, o pessoal que 
a qualquer título for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este Convênio, não tendo com o GOVERNO relação j!:_ 
rídica de qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI -
SÃO : Hediante assent imento dos convenentes, . este instrumen
to poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Ad~ 

tivo ou rescindido de pleno direito, por inadimpl ement o de 
qualquer de suas cláusulas e condiçÕes, por motivo de conve 
niência ou por acordo entre as partes, independent emente de 
ação , notificação ou i nterpelação judicial. 

CLÁUSULA DÉCI}~ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITU
RA prestará contas da aplicação dos recursos recebidos do GO 
VERNO at ravés da Secretaria de Finanças - SEFIN - no máximo 
t rint a (30) dias após o término da vigência do presente Con 
vênia . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRUlEIRA - DO FORO: Para dirimir quais 
quer dúvidas surgidas em consequênc i a da execução deste Con 
vênio , de comum acordo as partes eleg~m o Foro da Comarca 
de Hacapá, Território Federal do Amapá, com exclusão de qual 
quer outro por ma i s privilegiado que sej a . -

E, para f i rmeza e validade do que ficou estipul ado, la 
vrou-se o presente inst rumento , que depois .de lido e achado 
conforme, vai assinado pela~ partes convenentes, em cinco 
(OS) vias de igual teor e forma, para o me smo fim,na prese~ 
ça de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Hacapá, OS de dezembro de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

COARACY SOBREIRA BARBOSA 
Prefeito 

TESTEHUNHAS: Haria Darlene Coelho 
He ire Jane Mott a 

Hl - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA!-lENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO N9 S18/84- CSP/SOSP A P R O V O : 

REF .: AO PROCESSO N9 28800.0023S6/84. 
Eng9. RAIHUNDO NONATO DEHÉTRIO GAlA 

Chefe do GAB/SOSP 

OBRA OU SERVIÇO: Abertura de Novas Ruas e Avenidas em Cal çoene . 

LOCALIZAÇÃO Município de Calçoene - AP. 

ITEM D I S C R I H I N A Ç Ã O VALOR Cr~ DISTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

01. Valor a ser empenhado em favor da PREFEITURA 
}lUNICIPAL DE CALÇOENE - PHC, para cobri r des 
pesas com o Convênio a ser celebrado entre o 

I
GTFA/PMC , visando a execução dos serviços de 
Abertura de Novas Ruas e Avenidas em Calçoe
ne , neste Território, com pr azo de execução 

I 
I 

EMPENHAR: Cr$-2S. 000 . 000 - à conta dos r ecursos 
or i undos do ROYALTIES - Projeto /Ativida
de: 1058323 1 . 644 Desenvol virnento de Áreas 
Urbanas - Sub- Projeto : Desenvolviment o 
Urbanos das Sedes Municipais - Elemento 
de Despesa : 4 11 0.00 - Obras e InstalaçÕes. 

I
dos servi ços até 31 - 12-84 - Autorizado pelo 
Exm9 Sr. Governador do TFA 27. 11 .84 às fls. 
09 do processo n9 28800 .002356/84 •. ........ 
i 

125 . 000 .000 

TOTAL ............ ...... ....... Cr$-25.000.000 IMPORTA O PRESENTE PLANO DE APLICAÇÃO NA IMPORTÃN-

CIA DE Cr$- 25 . 000.000 (vinte e cinco milhÕes de cruzeiros) . 

Macapá , 28 de novembro de 1984. 

SABI NO RODRIGUES DOS SANTOS 
Auxiliar Administra tivo 

CSP/SOSP 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9111/84-PROG 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRfu~ O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A}~PÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Territór io Federal do Amapá, representa
do neste ato pelo seu Governador, Comandante ANNIBAL BAR
CELLOS , doravante denominado GOVERNO e a Prefeitura Munici 
pal de Oiapoque, com CGC (MF) n9 05 990 445/0001 - 80,aqui re 
presentada pelo seu Prefeito, Senhor JOSÉ ONOTONIO DE ALMEI 
DA , daqu~ em diante denominada s impl esmente PREFEITURA, re~ 
solvem d: comum acordo firmar o presente Convênio , consoan
te as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convê 
nio enco~tra respaldo lega l no item XVII , do art. 13, do De 
creto-le1 n9 411, de 08 de janeiro de 1969, comb inadQ com a 
alínea "f" do § 2'?, do ar t. 126, do Decreto-lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967. 

Eng9 ANTONIO DA SILVEI RA BARBOSA 
Chefe da CSP/SOSP 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: O objetivo deste Convê -
r.io é a liberação de recursos para proceder a demarcação to 
pográficn c regularização fundiária da área de expansão ur 
bana do Municíp i o de Oiapoque. 

CLÁUSULA TERCEI RA - OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir recursos no valor de Cr$ : 3. 000.000 (t rês 
milhÕes de cruzei ros), para atender a execução do objet ivo 
expresso na cláusul a segunda deste instrumento; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio, 
através da Secretaria de Pl anejamento e Coordenação- SEPLAN . 

II - DA PREFEITURA: 

a ) Empregar os recursos transferidos pel o GOVERNO, de 
acordo com o que se propÕe na cláusula segunda des t e Convê 
nio; 
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b) Prestar ao GOVERNO, sempre que sol i citadas ,as infor 
mações e escl arecimentos sobre as atividades realizadas nÕ 
cumprimento das finalidades expressas neste instrumento; 

c) Apresentar ao GOVERNO prestação de cont as do total 
dos recursos t ransferidos através des t e convênio, dentro do 
prazo estabelecido em sua cláusula sétima . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
ass ina tur~ des t e convênio, no valor de Cr$ :3 .000.000 (t rês 
milhÕes de cruzeiros), correrão à conta do F. P.E., Programa 
de Trabalho 03090402.005, Natureza da Despesa 4. 1. 3. 0. 48 
conforme No ta de Empenho n9 10571, emitida em 19- 11-84 . 

CLÁUSULA QUiNTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
que farão frente às de spesas do presen~e convênio , serão 1~ 
berada s em parcela única, após sua assinatura e publicação 
no Diário Ofic i a l deste Território. 

CLÁUSULA SEXTA - DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos que 
por força do presente i nstrumento a PREFEITURA receber, e,n
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam,serão 
depositados em conta bancár~a especial, a ser movimentada 
pel a PREFEITURA , obrigando-se a enviar ao GOVERNO extrato 
de copta e fazer constar nos diversos documentos de suas 
prestações de contas, o nome do sacado, os valores e as da
tas das emissões dos cheques, a quem foram pagas as impo.:_ 
t âncias. 

CLÁUSULA S~TIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará conta dos r ecursos r ecebidos do GOVERNO, à Secreta 
ria de Finanças - SEFIN, no máx i mo 30 (trinta) dias após o 
t érmino da vigência do presente convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire t a -
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA, o pessoal que a 
qualquer t ítulo f or util izado na execução dos serviços de 
que trata es te convênio, não tendo com o GOVERNO r el ação j~ 
rídica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - VIGIO:NCIA : Este convemo entrará em vi 
gor, ·a partir de sua p"ub l i cação no Diário Oficial do Territo 
rio , a t é 31 de d·ezembro de 1984 . 

CLÁUSULA DtCIMA - HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI SÃO: 
Mediante assentimento das partes convenentes, este convênio 
poderá ser modif i cado ou prorrogado at ravés de Termo Aditi
vo, ou resc ind i do de pleno direito, por inadimpl ement o de 
quaisquer ~e suas cl áusulas, independentemente de ação , not~ 
ficação ou interpel ação judici al. 

CLÁUSULA DtCI~~ PRIMEIRA - FORO : Fica el e i t o o For o da 
Comarca de Macapá , para dirimi r quaisquer controvérsias ori
undas da execução do presente convênio , com exclusão de qual 
quer outro, por mais privilegiado que seja. -

E, para validade do que ficou es tipulado, l avrou- se o 
pr esente ins trumento em cinco (05) vi as de igual t eor e for 
mar , para o mesmo f im de di rei to, na presença de duas (02) 
te s t emunhas aba ixo assinadas. 

Macapá, 06 de dezembro de 1984 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governo 

JOSt ONOTONIO DE ALMEIDA 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: Maria do Çarmo da Silva Dias 
Meire Jane Motta 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DE COORDENAÇÃO 

APROVO: 

PLANO DE APLICAÇÃO 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

Pl ano de Ap licação dos recursos a se rem repassados pe 
l o Governo do Território Federal do Amapá a Prefe itura Muni 
c i pa l de Oi apoque, com a interveniência da Secretaria de Pla 
nej amento e Coordenação. 

ELEMENTO DE 
DESPESA D I S C R I M I N A Ç Ã O 

4. 1 . 3 . 0 INVESTU!ENTO EM REGUlE DE EXECUÇÃO 
ESPECIAL 

4 . 1.3.0 . 07 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
- Demarcação Topográf ica e Regul a-

V A L O R 

r ização Fundi ária da Área de Ex 
pansão Urbana da 5edil Municipal. 3.000 . 000 

TOTAL: ...... . .. Cr$ 3.000 .000 

Impor ta o presente Plano de Ap licação no valor de Cr$ 
3 .000 .000 (três milhÕes de cruzeiros) . 

Macapá- Ap , 08 de novembro de 1984 

ANT~RO DUARTE LOPES 
Secr etár io de Planejamento e· 

Coordenação 

JOSÉ ONOTÕNIO DE ALMEIDA 
Prefei to Munic ipal 

J USTIÇA DOS TERRITÚRIOS 

TERRITÚRIO FEDERAL DO At~PÁ 

1 ~ CI RCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE VI NTE (20) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
TEODORO FERREIRA LACERDA 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM. JUIZ DE DI REITO DA PRUIE.!_ 
RA CIRCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA DE ~~CAPÁ, CAPITAL DO TERRITÓ -
RIO FEDERAL DO A~~PÁ, NA FOru~ DA LEI , ETC ... 

Faz saber aos que o presente EDITAL virem ou dele co
nhec imento tiver em , que por este Ju ízo e Cartório, s i to à 
Aveni da Amazonas , n9 26 , tem andamento uma a ção de PEDIDO DE 
SUPRH!ENTO DE CONSENTU!ENTO, Processo Cí vel n9 16.352 , em 
que é (são) ROS ILANGE DOS SANTOS LACERDA, a ss istida por sua 
~1e MARIA ELIETE FERREIRA DOS SANTOS , residente à Av. Aceli 
no de Leão , 1737 , e cons tando dos autos que o (a) r éu (ré) 
se encontra em lugac incerto e não sabido, expediu- se o pr! 
sente EDITAL, com o prazo de vinte (20) dias . Deferida a ci 
t açao por edital, pelo despacho de f l s. 02 de 04 . 12 .84, fi
ca , pelo presente CI TADO (A) o (a) Senhor (Senhora) TEODORO 
FERREIRA LACERDA, pa ra que no prazo de quinze ( 15) dias, d! 
pois de findo o acima fixado , ap resentar, querendo , a con 
tes tação cabível que t iver e acompanhar os demais t ermos do 
processo até o final da execução . O presente EDITAL será afi 
xado no lugar de costume e publ i cado na forma da lei . Dado 
e passado nesta cidade de Macapá , Capital do Terr i tório Fe
dera l do Amapá, aos se t e dias do mês de dezembro do ano de 
mil novecento s e oitenta e quat ro . Eu , Maria de Fát ima A. ll. 
Barros , Técni ca judic iár i o, da tilografei . Eu , Diretor de S! 
cretaria da Vara Cíve l , subscrevo e assino por det erminação 
do Me r itíssimo Juiz de Direito . 

~~RIA DA PAZ DOS SANTOS ATHAYDE 
Diretora de Secretar ia da Vara Civil 

Substituta 

EDITAL CON PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
ARNALDO W!OS DA SILVA . 

O Doutor Dorival Barboza , NN. Ju iz de Direito da Vara 
Cível da Primeira Ci rcunscriçio Judiciiria de ~acapi, Capi
t al do Território Federal do Amapá, na Forma da Lei , Et c ... 

Faz saber aos que o presente Edital vi r em ou dele co
nhecimento tiverem, que por Es t e Juízo e Cartór io , sito ã 
avenida Amazonas, n9 26 , t em andamento uma ação de SEPARA
ÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, Processo Cíve l n9 16 . 204/84 , em que 
e requerente HIL~~ COSTA DA SILVA, brasileira , casada, auxi 
liar de escritório, res idente nesta cidade, à av . Cora de 
Carva lho , n9 2021 e requerido ARNALDO W!OS DA SILVA, e cons 
tando dos autos que o réu se encont ra em lugar incer t o e 
não sabido , expediu-se o presente Edital , com prazo de ses
senta (60) dias. Deferida a citação por Edital, pel o despa
cho de fls . 02, fica pelo presente CITADO o Sr . ARNALDO RA
NOS DA SILVA , a comparecer perante este Juízo no dia 04 de 
fevereiro de 1985 , às 14:00 horas, para audiência de conci
liação, como também, para no prazo de quinze (15) di as ,apre 
sentar, querendo, a contestação cabível que t iver e acompa~ 
nhar os demais termos do Processo a t é o final da execução , 
ficando desde j á ciente de que o prazo para contestar a 
ação começará a correr da data des i gnada para a Audiência .O 
presente Ed i tal será afixado no lugar de costume e pub lica
da na forma da Lei. Dado e passado nes t a cidade de Macapá , 
Capi ta l do Território Federal do Amapá, aos nove dias do 
mês de novembro de 1984 . Eu , Naria Ze ly Ferreira Gomes , aten 
dente j udiciário , dati l ografei . Eu, Diretor de Secret ar ia dã 
Vara Cível , subscrevo e ass ino por de t erminação deste Juízo. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secr etaria da Vara Cível 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E HESTRES DA ESCOLA PE 
PEQUENO POLEGAR - APHEPP 

Capítu l o I 

DA NATUREZA E FINS DA ASSOCIAÇÃO 

Ar t . 19 - A Associação de Pais e Nestres da Escola "Pe 
queno Polegar" é urna sociedade civil, de duração indetermi":" 
nada, sem fins lucrativos, com sede na Escola Pequeno Pole 
gar . 

Ar t . 29 - A Associação de pais e mestres , da Escola Pe 
queno Polegar será indicada com a sigla (APHEPP), funciona:: 
rã corno Órgão cooperador da Diretoria da Escola ,do corpo do 
c ente e discente, em tudo o que diz respeito à expansão e aÕ 
aperfeiçoament o do referido educandário . 

Art. 39 - A ASSOCIAÇÃO TEN COHO FINALIDADE: 

a - Promover maior integração en t re pais e mestres da 
escola, objetivando o apr imoramento soc i al, c ívico e cul tu
ral dos educandos; 

b - Defender os interesses da i nst ituição e de seus as 
saciados; 

c - Est i mula r o aperfeiçoamento soc i al e 
dos assoc i ados ; 

inte l ec tual 

d - Promover r euniões de pais e mestres da escola,para 
que possam juntos estudar seus problemas e t rocar sugestõe~ 

e - Promover conferências ou círculo de estudo sob re as 
suntos sociais, pedagógicos e científicos ; 

- Solucionar , harmonicamente, entre Pais, ~!est res e 
alunos problemas de f r equência, higiene, disciplina dos alu 
nos e mais os referentes a horário e pe r íodos de aul a , estu 
do em casa, uniforme , transporte e outros; 

g - Servir de mediadora nos possíveis desentendimentos 
ent r e a esco la e a comunidade , alunos, e pais e alunos . 

h - Estimular , de acordo com a direção da Escola, a ma 
nu tenção da biblioteca a fim de atender os objetivos da ori 
entação educacional dos pais , mestres e alunos ; 

i - Nanter relacionamento constante com as 
no Terr itór io e fora de l e , par a troca de idéias 
c i o-pedagógico, objetivando sempre o educando. 

congeneres 
no campo so 

PARÁGRAFO ÜNICO - A Associação cu idará da aprox i mação 
de mest r es e responsáveis pelos alunos , coope rando, com os 
rne tos disponiveis , na integraçio da escola na comunidade so 
cial. 

Ar t . 49 - A associação poderi es tabelecer contratos ou 
conven1os entre ent idades públicas e particul ares, visando 
proporc i onar aos seus associados vantagens e benef í cios nas 
áreas de ass istência médica, hospitalar , dental e outras pa 
ra a t ender as neces sidades dos sóci os . -

Capitulo Il 

DOS SÓCIOS - DIREITOS E DEVERES 

Art . 59 - O Quadro da Associação de Pais e Nes t r es da 
Escola Pequeno Pol egar (APNEPP) é constituÍdo de todos os 
pais ou r esponsáveis pelos alunos , da escol a , bem como dos 
prof essores e diret ores da escola . 

Art . 69 - Os pais ou responsáveis ao efetuarem a rnatrí 
cul a de seus fil hos ou tutelados , automat icament e passam a 
in t egrar o quadro associativo da APHEPP , com ace itação im
plícita da orientaçio contida neste Estatuto . 

Art . 79 - O quadro social compõe-se das seguintes cate 
gorias: 

Fundadores 

2 - Efetivos 

3 Beneméri tos 

4 - Honorár i os 

§ .1 9. -são sócios fundadores aqueles que partic i param 
da sessão de fundação da Associação; 

§. 29. - São sócios efetivos aqueles que vierem à in tre 
grar o quadro social após a fundação ; 

§.39 . - São SOClOS beneméritos, OS SOClOS fundadores 
ou efe t ivos que em decorrência de relevantes serviços pre~ 
tados à entidade, venham a merecer tal honraria; 

§.49 . - Sócios honorários as pessoas que estranhas ao 
quadro soc i al , mereçam es ta homenagem em reconhec i mento pe 
los r elevantes serviços pr estados à Associação , à educação 
do Amapá , à Pát r ia e à Humanidade, separado ou cumulativa -
mente. 

§. 59 . - A concessao dos títulos pr evistos nos §§ 39 e 
49 é de exclusica compet ênci a da Assembléia Geral ; 

§ .69 . - Os sócios de que tratam o s §§ 3 e 4, nada pag~ 
rao aos cofres da Associação, à título de mensalidade. 

Art . 89. É ilimitado o numero de sócios . 

Art . 99. SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

a - Vota r e se r votado para cargo de direção ; 
b - Participar , discutir e vota nas assembléias gerais 

c - Propor medidas de inter esse da assoc iação. 

d - Assistir às reuniões da di retoria 

e - Frequenta r a sede e gozar de todas as vantagens e 
benefícios que forem proporcionados pela Associação . 

f - Apresentar suges t ões e proj e tos que julgar de uti 
lidade aos objetivos da Associação . 

g - Part i cipar com sua família das f estas e 
sociais promovidas pela Associação . 

h - Utilizar-se da biblio teca . 

Art . 10 . SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

r euniões 

a - Pagar a anuidade que poderá ser feita em duas pa~ 
celas; 

b - Comparecer as reuniões e as solen idade s escolare s ; 

c - Col abor a r com os professores e a dir eção da escol a 
no que diz respeito aos educandos ; 

d - Zelar pe l a assidui dade , pontualidade ,disciplina e 
apl icação ao estudo de seus filhos; 

e - Propugnar pelo pre stígi o e interesse da escol a e da 
associação; 

f - Integr ar quando solicitados , às Comiss6es Auxilia
res, ou desernpenha t cargos que l hes forem atr ibuídos ; 

g - Concorrer para manutenção da máxima norma lidade e 
cord i a lidade en t re os associados; 

h - Comparecer à Assembl éia Geral para e l eger os mem
bros da Dire toria, conforme es t e Es tatuto. 

i - Cumprir fie l mente os presentes Estatut os. 

CAP!TULO III 

ÓRGÃOS DE DIREÇÃO 

Art . 11 . São ór gãos de Direção da Assoc iação 

a- Assembléia Geral; 

b - Conselho Fiscal e 

c - Diretoria 

SEÇÃO I 

Art. 12. A assembléia Geral é o ór gão soberano da As
soc i ação e é constituída da totalidade dos sócios em pleno 
gozo de seus direitos sociais 

Art . 13. A assemblé i a Geral reunir-se-á ordinária e ex 
t r aor dinariamente 

PARÁGRAFO ÚNICO - A assembl éia geral reunir- se- á ex
traordinar iamente , sempre que necessário for, para discutir 
assuntos unicamente cons tant e da pauta. 

Art . 14 . A assemb l éia Geral será i nsta l ada com a r:ese~ 
ça da totalidade de seus membros , em prime ira convocaçao e 
com qualquer número , 15 minutos depois 

Art. 15 . É DA COHPET~NCIA EXCLUSIVA DA ASSEMBLÉIA GE-
RAL: 

a - Eleger o seu Pr esident e, Vice e Secre tár io Gera l, 
bem corno os demais dirigentes da Associ ação; 
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b - Conhecer e debater os assuntos em pauta ; 

c - Reformar os Est atutos; 

d - Deci di r sobre o destino a ser dado ao pa t rimônio 
da entidade em caso de extinção; 

e - Conceder titulas de sócios beneméri tos e honorá -
rios a pessoas indicadas pe la Diretor ia; 

f - Cassar o mandato de memb ros da Diretoria e Conselho 
Fiscal ; 

g - Autorizar a a l ienação de bens imóveis da Associa -
çao; 

h - Resol ve r os casos omissos do Estatuto . 

Art. 16 . A convocação da Assembl éia Ge ral será fe ita 
pelo seu Presidente, em Edita l publ icado no Diário Oficial 
ou por outro meio eficiente de comunicação, cpm antecedên -
cia de oito (8) dias da data previs t a para a reunião redu 
zindo- se o prazo para três (3) dias quando s e trata r de r eu 
nião extrao rdinária. 

Art . 17 . Antes de i nsta l ar- se a Assemblé i a Geral, os só 
cios l ançarão seus nomes no · livro "Registro de Presença". 

voto da 
sobre a 
de 2/3 

:Art . 18. A Assemblé i a Ge ral deliberará pelo 
maioria simpl es dos presentes , exce t o para decidi r 
extinção da Associação, quando será ex i gido o voto 
de seus membros e cassação do mandato da Di retoria e 
lho Fiscal. 

Conse 

Art . 19 . A Assembléia Geral poderá se t ransformar em 
permanente, desde que necessár io para alcançar o f im para o 
qual fo i convocada. 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO FISCAL 

Art . 20. O Consel ho Fiscal compor- se.-á de três membros 
efetivos e de três suplentes, escolh idos entre os sócios, 
com mandato bienal . 

An . 21. SÃO ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO FISCAL: 

a - Examinar e f i scalizar .a escr i tu ração contábi l e p~ 
trimonial da entidade . 

b - ~romover a tomada de contas anual da diretoria; 

c - Sindicar irregularidades adminis t rativas por dever 
de oficio , ou por so l i citação da Di retoria; 

d - Emitir parecer c i rcunstanciado sobre o balanço 
contas da ges tão da Di retoria ; 

e 

e - Orientar a Diretoria na elaboração do orçamento e 
no exercicio das at ividades administrativas r e lativas à ge~ 
tão econômico-financeira ; 

f - Eleger o seu Presidente 

g- Oficiar ao Presidente da Assembléia Geral, solici
t ando a convocação desse orgao desde que assunto urgente ha 
ja para apreciação ; 

SEÇÃO III 

Art . 22 . A D ireto~ia é o Órgão execut i vo da Associação 
destinada a gerir as a:iv idades e o patrimônio social e se
rá composta dos seguin:es membros: 

1 - Presidente (1) 

2 - Vice-Presidente (1) 

3 Secretários ( 19 e 29) 

4 - Tesour,eiros ( 19 e 29) 

5 - Diretor Social (19 e 29) 

6 Diretor de Patrimôni o (1) 

Diretor Cu ltural 

Art . 23 . COMPETE À DIRETORIA: 

a - Determinar todos os atos que const ituem o obj etivo 
da APM, inclusive a di vul gação dos Estatutos entre todos os 
sóc i os ; 

b - Administrar os bens da Associação e zelar pelos in 
teresses da ent idade; 

c - Cumprir e fazer cump ri~ os Es t a tutos e 
çÕes da Assembl éia Geral ; 

delibera-

d - Organizar anualmente o seu plano de Ação, o cal en 
dário de a t ividades of i c i ais da entidade e difundi- l o entre 
os sócios ; 

e - Propor alterações ou r eformas dos Estatutos ; 

f - Convocar reuni ões ordinárias , extraor di nár i as e As 
sembléia Geral; 

g - Estipular a quant ia r eferente à cont ribuição anual 
dos sócios ; 

h - Ze l ar pelo pat r imônio moral e mate r ial da Associa-
çao ; 

1 - Elaborar o orçamento anual de recei t as e despesas ; 

- Nomear e demitir func i onários ; 

k - Pr estar contas à Assembléia Gera l ; 

1 - Eleger substi t ut os para os cargos que vier em a va-
gar; 

m- Propor à Assembléia Geral, alterações estatutárias; 

n - Elabora r regulamentos i nt e rnos ; 

o - Fornecer ao Conselho Fiscal, e l ementos indispens~ 
veis ao bom desempenho de sua missao; 

p - Representar a entidade em Congresso ou reuniÕes que 
digam respeito aos objetivos da entidade , podendo desi~nar 

outros para o fazerem . 

PARÁGRAFO ONICO - As decisões da Diretoria serao sem -
pre tomadas por maioria de seus membros . 

Art . 24. COHPETE AO PRESIDENTE DA DIRETORIA: 

a - Presidir as reuniões da Diretoria e fazer execu 
tar suas determinaçÕesj 

b - Despachar o expediente da Associação; 

c - Nomear, conceder exoneração , suspender empregados; 

d - Representar em Juizo cu fora de l e, a Associação,po 
dendo assinar cont ra t os, desde que não impliquem na aliena 
ção de bens imóveis, e dar procuração; 

e - Rubricar l ivros da Secretaria e Tesouraria: 

f - Assinar j untamente com o Tesoureiro os cheques des 
tinados a pagamentos; 

g - Contrair empréstimos, devidamente autorizados pela 
Diretoria e aprovados pela Assembléia Geral; 

h - Autorizar despesas e respectivos pagamentos ; 

i - Fazer publ icar em boletim ou revi s ta as atividades 
da Associação e de seus membros; 

j - Estabelecer e mante r rel ações com entidades cong~ 
neres nacionais ou est rangeiras ; 

k - Praticar ou t ros atos administrativos necessários a 
impl antação das atividades que lhe sio próprias desde que 
não contrariem disposição deste Estatuto; 

Art. 25 . AO VICE-PRESIDENTE C0~1PETE : 

a - Auxiliar o Presidente em todas as at ividades da en 
t idade; 

gais; 
b - Substituir o President e em seus impedimento s 

Art. 26 . AO SECRETÁRIO COMPETE: 

a - Redi gir e l e r a s atas das sessoes realizadas; 

b - Preparar e distribuir avisos pa ra as sessoes; 

le-

c - Executar ou fazer executar os trabalhos de secreta 
ria, que l he forem confiados . 

Ar t. 27 . AO TESOUREIRO COHPETE: 

a - Organi zar e dirigir a tesouraria; 

b Efetuar pagamentos devidamente autorizados pela Di 
retoria; 
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c - Assinar cheques juntamente com o Pres i dente; 

e- Apresentar o balanço geral anua l , apreciados pelos 
demais membros da Diretoria e ap rovado pelo Conselho Fis -
cal. 

Art. 28. AO DIRETOR DE PATRIHÕNIO COHPETE 

-Zel ar pelo patrimônio definido no art. 29 ,mantendo o 
cadastro dos bens móveis e imóveis devidamente atualizados, 
bem como toda a mov imentação dos valores constantes dos 
ítens 1, 2 e 3 do a r tigo supra mencionado. 

Art . 29 . AO DIRETOR SOCIAL COHPETE : 

- Organizar todas as promoções sociais constant e do ca 
lendário previamente elaborado ou qualquer outra que venhã 
a ser promovi da, conforme art . 3 , letra "e" , tendo como au 
xiliares os demais membros da Diretoria , como também os so 
cios que voluntariamente quiserem dar sua colaboração. 

Art . 30 . AO DIRETOR CULTURAL COHPETE: 

- Organizar todas as promoçÕes de atividade cívi co- cul 
tural, constante do cal endári o organi zado anualmente , ou 
qualquer outra que venha a ser promovida, com base no art. 3, 
letra "e" tendo como col aboradores os demais membros da Di 
retoria, ~orno t ambém os sócios que volun tariamente qu i serem 
col aborar para o event o. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIHÔNIO 

Art . 31. Patrimônio é o conjunto de todos os bens 
veis e imóveis, e mais as : 

- Anuidades; 

mo-

2 - Dotações or çamentár ias federais , es taduais e muni
cipais eventualmente consignadas em favor da associação . 

3 - DoaçÕes, subvençÕes , auxílios, cont ribu içÕes l ega 
dos de pessoas físicas ou j ur í dicas, e produtos de promoçÕes 
sociais . 

Art . 32. A ap l icação da receita será feita a critério 
da Diretoria conforme o presente Estatuto , e necessidades 
dos educandos . 

Art. 33. A alienação, emprés timos, renovação e aqulS1-
ção de bens móveis e imóveis, cujo cadastro deve ser obr i ga 
t or iamente atualizados todos os anos e apresentado à As
sem~ lé~a por ocasião da prestação de cont as anual,é de com 
petenc1a exclus i va da Dire toria, cuja decisão a respeito de 
ve ser tomada de acordo com o § único do a r t. 23 deste Estã 
tu to. 

Art. 34. Em caso de ext inção da APMEPP, o patrimônio re 
verterá em benefíci o de uma institui ção congênere com sede 
neste Território . 

CAPÍTULO V 

DOS ~tANDATOS E DAS ELEIÇÕES 

Art . 35 . Os mandatos dos membros da Diretoria Conselho 
Fiscal, Presidente da Assembl éia Geral, será de 2

1 

(dois) 
anos , a part i r de 19 de junho , podendo serem reel eitos uma 
vez . 

Art. 36. Quarenta e cinco (45) dias antes do término 
do mandato, o Presidente da Assembléia Geral fará publ icar 
Edital, convocando o Corpo Associat ivo para as ele ições, ao 
mesmo tempo em que s erá aberto , durante trinta (30) dias se 
guintes , o prazo para inscr i ção de candidatos. 

Art . 37. No mesmo edi t al será designada uma Junta Elei 
t~ral: comp~ sta de três (3) membros não candidatos , e que te 
r a a 1ncumbencia de tratar de todo o processo eleitoral . -

Art. 38 . Encerr~do o prazo de inscrição e regi strados 
as candida turas, serao elaboradas a s chapas oficiais . 

Art. 39 . As eleições serão realizadas em qualquer data 
que vá desde o encerramento das inscriçÕes até o dia previ~ 
mente designado pela junta. 

Art. 40. Apu rado e publicado o resultado das eleições, 
o President e da Assembléia Gera l empossará o novo eieito e 
es t e dará posse ao Conselho e à Diretoria. 

Art. 41. Concl uída a apuração e havendo empate ,vencerá 
a cha~a 3ue for encabeçada pelo Associado de maior tempo na 
Assoc1açao, em caso de persisti r o empate , será vencedor o 
Associado de mais idade e este ainda ocorrer será el ei to o 
sócio fundador que concorrer com o sócio de outra categoria 
em caso ainda de empate se processará nova el eição na mesma' 
ocas i ão. 

Ar t. 42. A junta eleitora l sera presidida por um dos 
seus membros escolhido· ent re ele s . 

Art. 43. A junta eleitoral baixará resoluçÕes que jul 
gar necessárias para o bom desempenho de seu mister e discT 
plina do processo eleitoral. 

Art . 44. Desde que houver jus t o motivo , a posse dos 
elei:os poderá ser antec ipada, ainda que o exercício do car 
go so se efetive a partir de 19 de junho . 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45. Não serão r emunerados os car gos da associação. 

Art . 46. Os associados não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas pel a entidade. 

Ar t . 47. O exercíc io econômico financeiro 
com o ano civil. 

coincidirá 

Art . 48. O presente estatuto somente será alterado 
r eunião da Assembl éia Geral, convocada especial men t e 
e ste fim. 

em 
para 

Art. 49 . O presente estatuto ent rará em vigor na data 
de sua publicação no Diário Oficial. 

~laca pá , 07 de Dezembro de 1. 984 . 

~~RIA DAS DORES ~CHADO TAVARES 
Presidente 

~tANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO 
Tesoureiro 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO ~~PÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~CAPÁ 

ED ITAL, COH PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, PARA CITAÇÃO 
DE VITOR FERREIRA DA SILVA. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , HH. JUIZ DE DIREITO DA PRI~IEI 
RA CIRCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA DE ~~CAPÁ, CAPITAL DO TERRITO= 
RIO FEDERAL DO ~~PÁ, NA FO~~ DA LEI, ETC ... 

Faz saber aos que o presente EDITAL virem ou dele co
nhecimento tiverem, que por es te Juizo e Cartório sito à 
Avenida Amazonas , n9 26 , tem andamento uma ação d~ DIVORCIO 
LITIGIOSO, Processo Cível n9 16.362/84, em que é (são) Re
querente: ~RIA LUIZA DANTAS DA COSTA, brasileira, casada , 
do lar, r esidente e domici liada na Av. Fel i pe Camarão no 
1.31 2 , e constando dos autos que o (a) réu (ré) se en~ontr~ 
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL, 
co~ o prazo de sessenta (60) dias . Deferida a citação por 
ed1tal , pelo despacho de fls . 02 fica, pe l o presente CITADO 
(A) o(~) Senhor VITOR :ERREIRA DA_SILVA: brasi l eiro, casa
do , res 1dente em lugar 1ncerto e na o sab1do , para que no pra 
zo de quinze (15) dias , depois de findo o acima fixado,apre 
sentar, querendo , a contestação cabível que tiver e acompa= 
nhar os demais termos do processo a t é o f ina l da execução . 
O presente EDITAL será afixado no lugar de costume e publi
cad~ na forma d~ ~e ~ . Dado e passado nesta cidade de Hacapá, 
Capltal do Terntono Feder al do Amapá, aos seis dias do mês 
de dezembro do ano de mi l novecentos e oitenta e quatro.Eu 
Haria das Graças Queiroz - Esc . auxiliar , datilografei . Eu: 
Direto: de_ Secretar~a-da Vara Cíve l, subscrevo e assino por 
determ1naçao do Mer1t 1ssimo Ju iz de Direito. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI RA 
Diretor de Secretaria da Vara CÍvel 
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